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IVA // Declaração Mensal Global
Entrega da DMGIVA referente ao IVA cobrado no mês anterior por parte 
da pessoa que apresenta os bens à alfândega (operadores postais).

Declaração Mensal de Remunerações // AT
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações referente ao mês 
anterior.

Segurança Social // Declaração de Remunerações
Entrega de Declaração de Remunerações referente ao mês anterior.

Comunicação dos elementos das faturas 
Comunicação dos elementos das faturas emitidas no mês anterior, 
bem como os elementos dos documentos de conferência de entrega 
de mercadorias ou da prestação de serviços, assim como os elementos 
dos recibos emitidos no regime de IVA de caixa.

INTRASTAT // Declaração 
Envio ao Instituto Nacional de Estatística da declaração referente ao 
mês anterior. 

CES // Contribuição Extraordinária de Solidariedade
Pagamento da contribuição extraordinária de solidariedade referente 
as pensões do mês anterior – segurança social.

Modelo 11
Data limite de entrega da declaração modelo 11 por parte dos notários 
e entidades que desempenhem funções notariais.

IVA // Pagamento DMGIVA
Pagamento do imposto apurado na DMGIVA referente ao IVA cobrado 
no mês anterior pelos operadores postais.

IVA // Nas Importações
Opção no Portal das Finanças pela modalidade de pagamento do IVA 
das importações de bens através da declaração periódica mensal do 
IVA, para começar a partir do mês seguinte.

IVA // Declaração Periódica
Data limite para entrega da Declaração Periódica do IVA referente ao 
mês de agosto (Despacho n.º 260/2021-XXII, de 27.07).

Comunicação à CGA, IP // Pensões
Comunicação à CGA,IP dos montantes pagos nesse mês referentes a 
pensões (cat.H), independentemente dos valores atingirem ou não, o 
valor de incidência da CES.

IRS/IRC // Retenções na fonte
Data limite para entrega das quantias retidas no mês anterior, para 
efeitos de IRS e de IRC. 

IS // Declaração Mensal do Imposto do Selo
Data limite para entrega da DMIS referente às operações realizadas 
no mês anterior, e do respetivo pagamento.

SEGURANÇA SOCIAL
Pagamento das contribuições para a Segurança Social relativas aos 
vencimentos do mês anterior.

FCT e FGCT
Pagamento das entregas do mês anterior referente aos trabalhadores 
admitidos a partir de outubro de 2013.

IVA // Declaração Recapitulativa (Mensal e 
Trimestral)
Data limite para entrega da Declaração Recapitulativa do IVA. 

Banco de Portugal // COPE
Entrega das comunicações das operações e posições com o exterior 
no sítio do Banco de Portugal, referente as operações financeiras 
realizadas com o exterior durante o mês anterior.

IVA // Pagamento do Imposto
Data limite para o pagamento do imposto referente ao mês de 
agosto (Despacho n.º 260/2021-XXII, de 27.07).

IVA // Balcão Único (OSS)
Data limite para entrega da declaração do IVA referente ao 3º 
trimestre.

Opção pelo regime de IVA de caixa
Opção no portal das finanças, pelo regime de IVA de caixa, para os 
sujeitos passivos que o desejem aplicar a partir de 1 de janeiro de 
2022. Lembramos que, quem exercer a presente opção é obrigado 
a permanecer no regime durante um período de, pelo menos, dois 
anos civis consecutivos.

IVA // Balcão Único - IOSS
Entrega da declaração relativa ao mês anterior, referente as vendas à 
distância de bens importados e respetivo pagamento.

Segurança Social dos Independentes (Cat.B)
Entrega da declaração através do portal da segurança social, do total 
dos rendimentos obtidos nos três meses imediatamente anteriores 
por parte dos independentes.

IUC //  Imposto Único de Circulação
Data limite para liquidação, do IUC, relativo aos veículos cujo 
aniversário da matrícula ocorra no presente mês.

Modelo 30
Entrega da declaração destinada a comunicar o pagamento ou a 
colocação à disposição, de entidades não residentes de rendimentos 
obtidos em território nacional durante o mês de agosto.
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Legislação
Portaria n.º 178-A/2021, de 26 de agosto 
Estabelece as condições e os procedimentos aplicáveis 
à atribuição, em 2021, de um subsídio, no âmbito do 
auxílio de minimis ao setor da pesca que corresponde 
a uma redução no preço final da gasolina consumida 
na pequena pesca artesanal e costeira, equivalente ao 
que resulta da redução da taxa aplicável ao gasóleo 
consumido na pesca.

Decreto-Lei n.º 76/2021, de 27 de agosto 
Transpõe a Diretiva (UE) 2019/633, relativa a práticas 
comerciais desleais nas relações entre empresas 
na cadeia de abastecimento agrícola e alimentar. 

Portaria n.º 184-A/2021, de 03 de setembro 
Procede à segunda alteração ao Regulamento das 
Medidas de Apoio à Cultura no contexto de resposta à 
pandemia da doença COVID-19, aprovado em anexo à 
Portaria n.º 37-A/2021, de 15 de fevereiro.

Portaria n.º 187/2021, de 07 de setembro 
Altera e republica à Portaria n.º 152/2016, de 25 de maio, 
que estabelece o regime de aplicação da ação n.º 10.2, 
«Implementação das estratégias», integrada na medida 
n.º 10, «LEADER», da área n.º 4, «Desenvolvimento 
local», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

Decreto Regulamentar n.º 6-A/2021, de 08 de 
setembro 
Altera as condições específicas de funcionamento do 
programa «IVAucher».

Portaria n.º 192-A/2021, de 14 de setembro 
Regulamenta a Linha de Apoio à Tesouraria para 
Micro e Pequenas Empresas. As candidaturas são 
apresentadas através de requerimento, em formato 
eletrónico, disponível na página do IAPMEI.

Portaria n.º 193/2021, de 15 de setembro
Estabelece as orientações específicas relativas ao 
circuito financeiro aplicável aos apoios do Plano 
de Recuperação e Resiliência (PRR), no âmbito do 
Mecanismo de Recuperação e Resiliência (MRR).

Aviso n.º 17989/2021, de 23 de setembro
Coeficiente de atualização dos diversos tipos de 
arrendamento urbano e rural para vigorar no ano civil 
de 2022 é de 1,0043.

Tributações autónomas previstas no Código do IRC
Acórdão do STA n.º 1/2021, publicado no Diário da República do dia 08.06.2021: 
Entre os CTT – Correios de Portugal, SA e a AT – Autoridade Tributária e Aduaneira, 
a questão que se coloca no presente recurso para uniformização de jurisprudência 
é saber se o Código do IRC, ao delimitar as situações em que há lugar a tributação 
autónoma, consagra presunções implícitas, suscetíveis de serem ilididas por prova 
em contrário.

A decisão arbitral recorrida, respondeu negativamente à questão com a seguinte 
argumentação que se transcreve:

«5 — A questão em análise reporta-se à sujeição a taxas de tributação autónoma, nos 
termos do artigo 88.º do Código de IRC, dos encargos suportados pela Requerente e 
seu Grupo Fiscal (CTT) com motociclos para distribuição postal, com viaturas ligeiras 
de passageiros caracterizadas como Viaturas de Serviços Geral e com compensações 
pelas deslocações em motociclos próprios (abonos quilométricos) aos carteiros pela 
distribuição de correio.

Sustenta a Requerente, em primeira linha, que todos esses encargos são 
integralmente imputáveis à exploração do serviço da distribuição postal no território 
nacional e se encontram justificados pelo seu carácter empresarial, havendo de 
entender-se que se encontra ilidida a presunção implícita de tributação autónoma 
que decorre do disposto nos n.os 3, 6 e 9 do artigo 88.º do Código relativamente 
a encargos com motociclos e viaturas ligeiras e despesas de compensação pela 
deslocação do trabalhador em viatura própria.

A Autoridade Tributária defende, em contraposição, que o artigo 88.º do Código 
do IRC constitui uma norma de incidência objetiva de tributação autónoma e não 
contempla qualquer presunção suscetível de ser ilidida por prova em contrário, 
com base no carácter empresarial dos gastos que se encontrem cobertos por essa 
disposição.

Sobre essa mesma questão, com os mesmos contornos de facto, pronunciaram-se 
em sentido negativo os recentes acórdãos proferidos nos Processo n.º 448/2018-
T e 516/2018-T, em que se analisavam pedidos idênticos, formulados pela aqui 
Requerente, e que se referia à liquidação de tributação autónoma em IRC referente 
aos exercícios de 2015 e de 2016.

E não há motivo para alterar agora o entendimento que foi aí sufragado.»

Cabe agora ao Supremo Tribunal Administrativo (STA) decidir se a decisão recorrida 
está bem decidida. 

O STA relembra que, “Como se esclareceu no acórdão do Tribunal Constitucional 
n.º 197/2016, «a tributação autónoma, embora regulada normativamente em sede 
de imposto sobre o rendimento, é materialmente distinta da tributação em IRC, na 
medida em que incide não diretamente sobre o lucro tributável da empresa, mas 
sobre certos gastos que constituem, em si, um novo facto tributário (que se refere 
não à perceção de um rendimento mas à realização de despesas). E, desse modo, a 
tributação autónoma tem ínsita a ideia de desmotivar uma prática que, para além de 
afetar a igualdade na repartição de encargos públicos, poderá envolver situações de 
menor transparência fiscal, e é explicada por uma intenção legislativa de estimular as 
empresas a reduzirem tanto quanto possível as despesas que afetem negativamente 
a receita fiscal». Nesse sentido, como aí se acrescenta, «[a] despesa constitui um 
facto tributário autónomo, gerando um imposto a que o contribuinte fica sujeito 
independentemente de ter obtido ou não rendimento tributável em IRC no mesmo 

período de tributação. E, assim, o facto revelador da capacidade 
contributiva é a própria realização da despesa».

No caso vertente, o mecanismo da tributação autónoma resulta da associação 
do sujeito passivo à realização de certas despesas. A sujeição a imposto é a 
consequência jurídica da verificação de um certo facto tributário — a realização da 
despesa legalmente prevista —, não se descortinando aí uma qualquer condição 
de aplicação da norma que se prenda com a demonstração, por inferência, de outro 
facto. A própria realização da despesa determina a aplicação da norma.”

O STA confirma a decisão arbitral recorrida, decidindo que as disposições legais que 
estabelecem as tributações autónomas do artigo 88.º do Código do IRC constituem 
normas de incidência tributária que não consagram qualquer presunção que seja 
passível de prova em contrário (uniformização da jurisprudência).

Alteração de Residente para Não residente em 
Portugal – Senhorios 
Os sujeitos passivos singulares detentores de imóveis arrendados, caso mudem de 
residência fiscal para outro país devem comunicar esse facto aos seus inquilinos 
quer estes sejam entidades coletivas (ex. empresas) quer estes sejam singulares com 
contabilidade organizada.

Obrigações 
dos 
inquilinos  
quando sejam 
entidades 
coletivas ou 
singulares 
com 
contabilidade 
organizada:

Senhorio Singular 
Residente em Portugal

Senhorio Singular Não 
Residente em Portugal

Retenção na fonte de 25% Retenção na fonte de 25%

Guia da entrega de 
retenção de residentes e 
respetivo pagamento – Até 
o dia 20 do mês seguinte

Guia da entrega de retenção 
de não residentes e respetivo 
pagamento – Até o dia 20 do 
mês seguinte

Entrega da Modelo 10 até 
ao dia 10 de fevereiro do 
ano seguinte

Entrega da Modelo 30 até ao 
final do segundo mês seguinte 
do pagamento ou colocação a 
disposição.
Neste modelo deverá indicar o 
n.º da guia de pagamento.

Processo de contraordenação na entrega da modelo 3 
do IRS do ano de 2020 fora do prazo legal (30.06.2021)
Tendo presente que o artigo 32.º do RGIT prevê a dispensa de coima nas situações 
em que (i) a prática da infração não ocasione prejuízo efetivo à receita tributária, 
(ii) estar regularizada a falta cometida e (iii) a falta revelar um diminuto grau de 
culpa, e que no presente caso estes requisitos se verificam, nas situações em que 
seja apresentada defesa nos processos de contraordenação, cuja infração seja a 
entrega fora do prazo da declaração Modelo 3 do IRS do ano de 2020 e o prazo 
de cumprimento da obrigação tenha ocorrido entre o dia 01.07.2021 e 26.07.2021 
(incluindo estes dias), é aplicável a dispensa de coima.

Salienta-se que deve ser apresentada defesa no processo de contraordenação, no 
respetivo prazo legal.

OUTRAS
INFO.

IVA // Pedido de restituição do IVA
-	 Entrega, durante este mês e até 31 de dezembro 

deste ano, por transmissão eletrónica de dados, do 
pedido de restituição do IVA, pelos sujeitos passivos 
cujo imposto suportado, no próprio ano civil, noutro 
Estado Membro ou país terceiro (neste caso em 
suporte de papel), desde que superior a € 400 e 
respeitante a pelo menos três meses consecutivos.

-	 Entrega do pedido de restituição do IVA pelas IPSS, 
por transmissão eletrónica de dados – A partir do 
2º mês seguinte à data de emissão das faturas, até 
ao termo do prazo de um ano dessa data.

PEC // Pagamento Especial por Conta
Data limite para entrega da segunda prestação do 
PEC do ano 2021.

IPSS // Contas anuais
IPSS - Contas anuais referentes ao ano anterior - 
Aplicação OCIP - Sítio da Segurança Social (Portaria 
n.º 144/2021, de 09 de julho).
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